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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 1º/2023  

   

 1º Termo de Apos�lamento ao Contrato de Prestação de Serviços n° 09/2020, SIGGO Nº. 042149, que entre si celebram o BRASÍLIA AMBIENTAL e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO
DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF, Processo n° 00391-00004089/2020-42.

 

Cláusula Primeira – Do Objeto

Atualizar o valor da bolsa ressocialização para o Nível I, correspondente a ¾ (três quartos) do salário mínimo vigente a par�r de 01/01/2023 e a par�r de 01/05/2023, respec�vamente, conforme Medidas Provisórias
nº 1.143 de 12 de dezembro de 2022 e nº 1.172 de 1º de maio de 2023, nos termos do Art. 29 da Lei de Execuções Penais nº 7.210/1984, conforme Resolução FUNAP nº 01 de 13 de setembro de 2021  e nos termos do
que dispõe o subitem 12.3 do contrato.

 

Cláusula Segunda – Dos Valores

2.1. A par�r das alterações definidas na cláusula anterior, a tabela constante no item 5.2 do contrato passa a ter a seguinte composição de valores:

2.1.1. De 01/01/2023 à 30/04/2023:

Cargo  Bolsa Ressocialização (R$)  AT¹(R$)  AA²(R$)  AQ³(R$)  Custos Operacionais e Ins�tucionais para a FUNAP/DF (R$)  CUSTO MENSAL por sentenciado (R$)  CUSTO ANUAL por sentenciado (R$)
Nível I          976,50 **** 409,20 374,00 97,65 247,45 2.104,80 25.257,60
Nível II 1.171,80 409,20 374,00 101,03 247,45 2.319,63 27.835,56
Nível III 1.406,16 409,20 374,00 121,24 247,45 2.577,43 30.929,11

¹Auxílio-transporte (R$ 3,80 + 5,50 ida e volta x 22 dias) - valores variáveis conforme os dias úteis do mês, e do itinerário a ser percorrido pelo sentenciado no deslocamento de sua residência/ recolhimento até o local da efetiva prestação do serviço.
² Auxílio-alimentação (R$ 17,00 x 22) – valores variáveis conforme dias úteis.
³ Adicional de Qualificação (10% sobre o valor da bolsa).
**** Valor correspondente a ¾ (três quartos) do salário mínimo de R$ 1.302,00, vigente a partir de 01/01/2023.
 
 

2.1.2. A par�r de 01/05/2023:

Cargo  Bolsa Ressocialização (R$)  AT¹(R$)  AA²(R$)  AQ³(R$)  Custos Operacionais e Ins�tucionais para a FUNAP/DF (R$)  CUSTO MENSAL por sentenciado (R$)  CUSTO ANUAL por sentenciado (R$)
Nível I          990,00 **** 409,20 374,00 99,00 247,45 2.119,65 25.435,80
Nível II 1.188,00 409,20 374,00 118,80 247,45 2.337,45 28.049,40
Nível III 1.425,60 409,20 374,00 142,56 247,45 2.598,81 31.185,72

 
¹Auxílio-transporte (R$ 3,80 + 5,50 ida e volta x 22 dias) - valores variáveis conforme os dias úteis do mês, e do itinerário a ser percorrido pelo sentenciado no deslocamento de sua residência/ recolhimento até o local da efetiva prestação do serviço.
² Auxílio-alimentação (R$ 17,00 x 22) – valores variáveis conforme dias úteis.
³ Adicional de Qualificação (10% sobre o valor da bolsa).
**** Valor correspondente a ¾ (três quartos) do salário mínimo de R$ 1.320,00, vigente a partir de 01/05/2023.

 

2.2. Após a atualização, o valor total es�mado do contrato (por 36 meses), constante no item 5.1, passará de R$ 3.680.818,20 (três milhões, seiscentos e oitenta mil oitocentos e dezoito reais e vinte centavos) para R$
4.210.072,20 (quatro milhões, duzentos e dez mil setenta e dois reais e vinte centavos), que corresponde à prestação do serviço por até 45 (quarenta e cinco) sentenciados do nível III, nível máximo existente para tal
contratação somado ao adicional de 10% (dez por cento) de qualificação, sendo o custo mensal es�mado por sentenciado de R$ 2.598,81 (dois mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos), o valor
anual es�mado por sentenciado de R$ 31.185,72 (trinta e um mil cento e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), o custo es�mado mensal referente a 45 sentenciados de R$ 116.946,45 (cento e dezesseis mil
novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos)  e o valor anual total de R$ 1.403.357,40 (um milhão, quatrocentos e três mil trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos).

 

Cláusula Terceira – Da Vigência

3.1. A presente atualização produzirá seus efeitos financeiros retroa�vos da seguinte forma:

3.1.1. A par�r de 01 de janeiro de 2023 até 30 de abril 2023, no que se refere aos valores constantes na tabela do subitem 2.1.1 deste instrumento.

3.1.2. A par�r de 01 de maio de 2023, no que se refere aos valores constantes na tabela do subitem 2.1.2 deste instrumento.

 

Cláusula Quarta – Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente apos�lamento.

 

Cláusula Quinta – Da Publicação e do Registro

Assina o presente instrumento apenas o representante legal da contratante sendo dispensada a celebração de aditamento por não tratar de alteração contratual, conforme Art. 65 § 8º da lei nº 8.666/1993.

 

 

Pelo BRASÍLIA AMBIENTAL:

 

RÔNEY TANIOS NEMER

PRESIDENTE DO BRASÍLIA AMBIENTAL 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DO CONTRATO (por sentenciado)
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA PEREIRA FERNANDES - Matr.0263916-5,
Gerente de Compras e Contratos, em 16/05/2023, às 15:36, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RÔNEY TANIOS NEMER - Matr.1711532-9,
Presidente do Brasília Ambiental, em 28/06/2023, às 20:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 111897575 código CRC= CB52008A.
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